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Decreto ry'. 3.290/2016
l)e Q5 de l)ezembro de 2016
l#ei Nq 3046/15

"DISPÕE SOBRE A ABERTIJRA DE

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÁ QUTjiAS PROVIDÊNCIAS"

JANETE PEPRÍNA DE CARVALHO
PÃES, Prefeito do Àrlunicípio de Pilar do Sul em exercício, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei orgânica, através do amigo 89, Inciso IV e;

DECRETA:
Art. ]' - Fica aberto no orçamento vigente, un]

crédito adicional suplementar na importância de ]t$ 14.000,00 (Quatorze h4il Reais),
conforme segue:

Funcional Programática Í'nt F pnn

3.3B0.iO

Valor R$

4.000,00 Tesoufó l IB02.01 Secretaria
de G?abinete e

Segurança Pública
e Trânsito
02.03 Fundo
Municipal de
Ensino

06 .122 .o016 . 300õ '
Manutenção do Trânisto

12.36s.ÕÕÕà.2Üã
Manutenção do Ensino
Infantil

3.3.90.30
>'

IO.OOO.ÕÓ TéliÕtiFi;

Art. 2' - O crédito autorizado

seta coberto com recurso resultante de anulação parcial ou total de
ol'çanlentárias: (Alt 43, parágrafo l ' Inc 111 da Lei 4320/64).

no artigo

dotaç

Funcional Programática Cat, Écõii

06.1 81 .0016 3ÕÕÕ 3.3.90.39
Manutenção do Trânsito

Valor R$

4.000,ÕÕ

Recurso l Ficha
Tesouro02.01 !cretarí

Gabinetede e
Segurança Pública
e Trânsito

FLJndo
Municipal de
Ensino

12 366.Õo04 201 4
ManLltenção do
nfantí

Ensino
4 . 4:.90 .52 l o.ooo,oo Téiéiiiíí'T'?ã:



sua publiçaçãQ.

contrário.

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de

Art. 4' - Re\rogam-se as disposições em

de 2016.Pilar d(3,$»1/SP, 05 d9: :moro

NA DE CÀRlíALHO PÃESÜ
Pi efeito Municipal

U
6 NMgóci

lo$ rR@!$kl(ibE' A
Sqcr.Xe Fina; tejamento:s e

prefeitura
Registrado

lunicípal de Pilar do S)tÍÉa data SLy#lr4.

e Publicado na Secretaria da


